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PROCESSO SELETIVO PARA PROFESSOR SUBSTITUTO 

(EDITAL N.º 77/2013) 
CRONOGRAMA DE ATIVIDADES 

 
SETOR DE ESTUDOS – Clínica Odontológica/Prótese e Oclusão 

 

Período: 08 a 10 de abril de 2013. 
Local: Universidade Federal do Ceará, Praça Senador Figueira, Rua Anahid Andrade, 471. Centro – 

Sobral/CE tel. (88) 3613-2829. 
Sala: 09 e Sala de Professores do Centro de Especialidades Odontológicas Prof. Ícaro Moreira (CEO-
UFC) 
 

Dia 08/04 (segunda-feira) 

 
 
13h45 - Instauração da comissão julgadora 
13h50 - Sorteio dos pontos relativos à prova escrita 
14h - Início da PROVA ESCRITA 

18h - Término da prova escrita 
 
 
 
 

Dia 09/04 (terça-feira) 

 
13h45 - Divulgação dos resultados da prova escrita 
13h50 - Sorteio prévio da ordem dos candidatos para sortear o ponto da prova didática 
14h - Início do SORTEIO do ponto para a PROVA DIDÁTICA – 1º candidato 

15h - Sorteio do ponto para a prova didática – 2º candidato 
16h - Sorteio do ponto para a prova didática – 3º candidato 
 
 
 

Dia 10/04 (quarta-feira) 

 
13h50 - Reinstauração da comissão julgadora  
14h - Início da PROVA DIDÁTICA – 1º candidato 
15h - PROVA DIDÁTICA – 2º candidato 
16h - PROVA DIDÁTICA – 3º candidato 

17h - Término da prova didática  
 

 
Até 17:30h - Divulgação dos resultados da prova didática 
Até 18h - Sessão pública para divulgação do resultado final do processo seletivo 
 
 
 
 
 
 
OBSERVAÇÕES IMPORTANTES: 

 

 O presente cronograma poderá sofrer ajustes, a critério da comissão julgadora. 

 Os candidatos deverão comparecer as atividades pontualmente, munidos de documento original de 
identificação, com fotografia, para todas as atividades do certame. 

 Na prova escrita, não serão permitidas consultas de qualquer espécie e na prova didática, os recursos 
didático-pedagógicos são de inteira e exclusiva responsabilidade do(a) candidato(a). 


